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LEI N.º 3.130 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 

(Projeto de Lei n.º 057/2024, de autoria do Executivo Municipal) 

 

 

DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO DO 

ORÇAMENTO VIGENTE, NO VALOR DE R$1.201.000,00 (UM 

MILHÃO E DUZENTOS E UM MIL REAIS). 

 

 

 JOAMIR ROBERTO BARBOZA, Prefeito do Município de Ariranha, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte Lei, aprovada pela Câmara 

Municipal. 

 

 

 Art. 1º:- Ficam suplementadas as seguintes dotações do orçamento vigente: 

 

 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA 

 020100 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

04.122.0002.2003.0000 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

3.1.90.11.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL – ficha 16 ................................... R$  5.000,00 

3.1.90.13.02 – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS – INSS – ficha 18 .......................... R$  3.000,00 

 

 020200 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04.123.0002.2004.0000 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

3.1.90.11.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL – ficha 40 ................................... R$68.000,00 

3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS – ficha 41 .......................................................... R$  5.000,00 

 

09.272.0002.2026.0000 - ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

3.1.90.01.00 – APOSENTADORIA, RESERVA REMUN. E REFORMA – ficha 53 ............. R$32.000,00 

 

 020300 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0003.2017.0000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

3.1.90.11.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL – ficha 88 ................................... R$26.000,00 

 

 020400 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0009.2013.0000 – PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 

3.1.90.11.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL – ficha 123 ............................... R$220.000,00 

3.1.90.11.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL – ficha 125 ................................. R$35.000,00 

3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS – ficha 127 ........................................................ R$12.000,00 

3.1.90.16.00 – OUTRAS DESP. VAR. – PESSOAL CIVIL – ficha 129 .................................. R$  1.000,00 

 

10.301.0009.2020.0000 – PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 

3.1.90.11.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL – ficha 147 ................................. R$11.000,00 

 

10.301.0009.2021.0000 – PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 

3.1.90.11.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL – ficha 151 ................................. R$  4.000,00 

 

10.302.0009.2022.0000 - PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 

3.1.90.11.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL – ficha 175 ............................... R$167.000,00 

3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS – ficha 176 ........................................................ R$  4.000,00 
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3.1.90.16.00 – OUTRAS DESP. VAR. – PESSOAL CIVIL – ficha 177 .................................. R$  1.000,00 

3.1.90.04.00 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – ficha 174 ....................... R$2.000,00 

 

10.304.0009.2023.0000 - PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 

3.1.90.11.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL – ficha 198 ................................. R$  5.000,00 

 

10.301.0009.2013.0000 – PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 

3.3.90.46.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO – ficha 428 .......................................................... R$  5.000,00 

 

 020500 – SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

12.306.0007.2047.0000 – ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS 

3.1.90.11.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL – ficha 214 ................................. R$  8.000,00 

 

 020601 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

12.361.0006.2050.0000 – GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

3.1.90.11.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL – ficha 247 ............................... R$115.000,00 

3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS – ficha 248 ........................................................ R$11.000,00 

3.1.90.16.00 – OUTRAS DESP. VAR. – PESSOAL CIVIL – ficha 249 .................................. R$  1.000,00 

3.1.90.16.00 – OUTRAS DESP. VAR. – PESSOAL CIVIL – ficha 271 .................................. R$  1.000,00 

3.3.90.46.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO – ficha 429 .......................................................... R$23.000,00 

 

12.361.0006.2051.0000 - GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

3.1.90.11.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL – ficha 269 ................................. R$30.000,00 

3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS – ficha 270 ........................................................ R$  4.000,00 

 

12.365.0006.2030.0000 - GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

3.1.90.11.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL – ficha 285 ................................. R$44.000,00 

3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS – ficha 286 ........................................................ R$  6.000,00 

 

 020602 – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA – FUNDEB 

12.365.0006.2042.0000 - GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

3.1.90.11.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL – ficha 313 ............................... R$167.000,00 

 

 020700 – DIVISÃO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

27.812.0008.1001.0000 – CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER 

3.1.90.11.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL – ficha 342 ................................. R$  6.000,00 

 

 020800 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

15.451.0010.2033.0000 – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E INFRAESTRUTURA 

3.1.90.11.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL – ficha 357 ............................... R$137.000,00 

3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS – ficha 358 ........................................................ R$  1.000,00 

 

17.512.0010.2034.0000 – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E INFRAESTRUTURA 

3.1.90.11.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL – ficha 372 ................................. R$19.000,00 

3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS – ficha 373 ........................................................ R$  3.000,00 

 

26.782.0010.2037.0000 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E INFRAESTRUTURA 

3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS – ficha 385 ........................................................ R$  2.000,00 
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 021000 – FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

18.541.0012.2053.0000 – Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente 

3.1.90.11.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL – ficha 404 ................................. R$16.000,00 

3.1.90.16.00 – OUTRAS DESP. VAR. – PESSOAL CIVIL – ficha 406 .................................. R$  1.000,00 

========== 

TOTAL  ..................................................................................................................... R$1.201.000,00 

 

 Art. 2.º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta de: 

 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO  ............................................................................................... R$1.201.000,00 

 

TOTAL  ..................................................................................................................... R$1.201.000,00 

 

 

 Art. 3º:- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 20 

DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

  JOAMIR ROBERTO BARBOZA 

______________________ PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 

 

 

  VALTER ARAUJO JUNIOR  

_______________________PROCURADOR JURÍDICO 
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